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 Boa Vista - RR, data constante no sistema.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo n°: 9721/2021 – CGM.
 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N° 347/2021 – CGM.
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
n° 347/2021/CGM, por mais 12 meses, contados a partir de 
1º de julho de 2023.
 Unidade Orçamentária: 0401, Função Programáti-
ca: 04.124.0009.2.016, Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00, 
Fonte de Recursos: PRÓPRIO
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Interveniente: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.
 Contratada: RORAIMA ENERGIA S/A.
 Data de Assinatura: 27 de junho de 2023. 

Wilker Vieira da Costa
Controlador Geral do Município

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 111/2023-Registro de Preços
Processo nº 018575/2022-SMTI

 Objeto: Registro de preço para eventual contratação 
de empresa para a prestação de serviço de solução integra-
da de ponto de coleta móvel que compreende a captação, 
armazenamento, custódia e gestão de evidências digitais 
incluindo a locação de equipamentos de acordo com as con-
dições e especifi cação do termo de referência, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista.
 Entrega das Propostas: a partir de 05/07/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 17/07/2023 às 9h30 min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 17/07/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.

Paulo Roberto D’Oliveira Santos
Pregoeiro Substituto

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 Processo n.: 00000.0.018486/2022
 Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição
 Requerente: Marcos André Colares Mesquita

DECISÃO

 3. Dessa forma, acolho a manifestação do Secretário 
da SMAG e, com fulcro no art. 96, da LCM n. 003/2012, bem 
como ante a ausência de impedimentos legais, DEFIRO o 
pedido formulado pelo servidor MARCOS ANDRE COLARES 
MESQUITA, matrícula n. 27124, Analista Municipal/Auditor 
Fiscal Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Economia e Finanças, totalizando 9 (nove) anos, 05 
(cinco) meses e 8 (oito) dias, de tempo aproveitado

 Boa Vista - RR, data constante no sistema.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 Processo n.: 00000.0.002745/2023
 Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição
 Requerente: Katia Cilene Farias Sobrinho

DECISÃO

 3. Dessa forma, acolho a manifestação do Secretário 
da SMAG e, com fulcro no art. 96, da LCM n. 003/2012, bem 
como ausência de impedimentos legais, DEFIRO o pedido 
formulado pela servidora KATIA CILENE FARIAS SOBRINHO, 
matrícula n. 16725, Professor de Nível Médio/Professor de 
Magistério, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, totalizando 03 (três) anos, 03 (três) meses e 03 
(três) dias, de tempo aproveitado.

 Boa Vista – RR, data constante no sistema.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 PROCESSO n.: 00000.0.013708/2022
 Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição
 Interessado: Wanda Cavalcante Lotas

DECISÃO

 […]

 3. Dessa forma, acolho a manifestação do Secretário 
da SMAG e, com fulcro no art. 96, da LCM n. 003/2012, bem 
como ausência de impedimentos legais, DEFIRO o pedido 
formulado pela servidora WANDA CAVALCANTE LOTAS, ma-
trícula n. 29694, Bioquímico, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, e DETERMINO a averbação do tempo de contri-
buição, totalizando 18 (dezoito) anos, 07 (sete) meses e 27 
(vinte e sete) dias, de tempo aproveitado.

ANTONIA BEATRIZ LIMA DA 
SILVA:04862720285
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